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Com efeito, a proposta de implantação do novo edi-
fício do Tribunal não é compatível com o actual cadastro,
estando já em curso o processo de revisão do Plano
de Pormenor.

De salientar que para a zona mantém-se em vigor
o Plano Director Municipal de Oliveira do Bairro (revi-
são), ratificado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 80/99, de 29 de Julho.

A suspensão foi objecto de parecer favorável da Direc-
ção Regional do Ambiente e do Ordenamento do
Território — Norte.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a suspensão total do Plano de Pormenor

da Zona Envolvente aos Novos Paços do Concelho, no
município de Oliveira do Bairro, pelo prazo de cinco
anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Dezem-
bro de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 43/2002

de 11 de Janeiro

A necessidade de adaptar a declaração modelo 3 de
IRS ao plano final de transição da administração pública
financeira para o euro, aprovado pelo despacho
n.o 9501/2001, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 105, de 7 de Maio de 2001, e às alterações
introduzidas ao artigo 59.o do Código de Procedimento
e de Processo Tributário pela Lei n.o 15/2001, de 5 de
Junho, impõe modificações na declaração modelo 3 do
IRS, aprovada pela Portaria n.o 45-A/2001, de 22 de
Janeiro, e dos seus anexos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos

termos do artigo 144.o do Código do IRS, o seguinte:
1.o São aprovados os seguintes novos modelos de

impressos, em anexo, a que se refere o n.o 1 do artigo 57.o
do Código do IRS e que são:

a) Declaração modelo 3 e respectivas instruções
de preenchimento;

b) Anexo B (rendimentos do trabalho indepen-
dente) e respectivas instruções de preenchi-
mento;

c) Anexo B1 (rendimentos comerciais, industriais
e agrícolas para sujeitos passivos sem contabi-
lidade organizada) e respectivas instruções de
preenchimento;

d) Anexo C (rendimentos comerciais, industriais
e agrícolas para sujeitos passivos com contabi-
lidade organizada) e respectivas instruções de
preenchimento;

e) Anexo C1 (imputação de rendimentos de socie-
dades sujeitas ao regime de transparência fiscal
e de heranças indivisas) e respectivas instruções
de preenchimento;

f) Anexo D (reporte e fraccionamento de rendi-
mentos) e respectivas instruções de preenchi-
mento;

g) Anexo E (rendimentos de capitais) e respectivas
instruções de preenchimento;

h) Anexo F (rendimentos prediais) e respectivas
instruções de preenchimento;

i) Anexo G (mais-valias) e respectivas instruções
de preenchimento;

j) Anexo G1 (alienação onerosa de acções detidas
durante mais de 12 meses) e respectivas ins-
truções de preenchimento;

k) Anexo H (benefícios fiscais) e respectivas ins-
truções de preenchimento;

l) Anexo I (herança indivisa) e respectivas instru-
ções de preenchimento;

m) Anexo J (rendimentos obtidos no estrangeiro)
e respectivas instruções de preenchimento.

2.o Os impressos ora aprovados destinam-se a decla-
rar os rendimentos do ano de 2000 e de anos anteriores.

3.o Os impressos aprovados pela presente portaria
constituem modelo exclusivo da Imprensa Nacional-
-Casa da Moeda, S. A.

4.o Os impressos deverão ser apresentados em dupli-
cado, destinando-se um dos exemplares a ser devolvido
ao apresentante no momento da recepção, depois de
devidamente autenticado.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 10 de Dezembro de 2001.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 44/2002
de 11 de Janeiro

Ao abrigo do disposto no artigo 3.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho, e no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 329/2001, de 20 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É instalado o Julgado de Paz do Município de
Lisboa, que entra em funcionamento em 21 de Janeiro
de 2002.

2.o É aprovado o respectivo regulamento interno, em
anexo à presente portaria.

O Secretário de Estado da Justiça, Diogo Campos
Barradas de Lacerda Machado, em 28 de Dezembro de
2001.

ANEXO

REGULAMENTO INTERNO DO JULGADO DE PAZ
DO MUNICÍPIO DE LISBOA

Artigo 1.o

Sede e funcionamento

1 — O Julgado de Paz do Município de Lisboa fica
sediado na Rua do Professor Vieira de Almeida, 3, loja,
em Lisboa.

2 — O período de funcionamento do Julgado de Paz
é das 10 às 21 horas, de segunda-feira a sexta-feira,
e das 10 às 14 horas aos sábados.

Artigo 2.o

Coordenação do Julgado de Paz

1 — A coordenação, representação e gestão do Jul-
gado de Paz compete ao juiz de paz que, de entre os
que exerçam aí funções, tenha obtido a classificação
mais elevada no respectivo concurso de recrutamento
e selecção.

2 — Nas ausências e impedimentos do juiz de paz-
-coordenador, este será substituído pelo que, de entre
os que exerçam funções no Julgado de Paz, tenha obtido
melhor classificação no concurso de recrutamento e
selecção.

Artigo 3.o

Secção

O Julgado de Paz dispõe de uma secção dirigida pelo
juiz a quem competir a respectiva coordenação nos ter-
mos do artigo anterior.

Artigo 4.o

Distribuição

Os processos são distribuídos pelos juízes de paz de
forma a garantir a repartição, com igualdade, do serviço
do Julgado de Paz.

Artigo 5.o

Serviço de Mediação

1 — O Serviço de Mediação é assegurado por media-
dores, aos quais compete, designadamente, realizar a
pré-mediação, quando solicitada, informar as partes
acerca da escolha do mediador e facultar aos interes-
sados o regulamento interno do Serviço de Mediação
e demais legislação conexa.


